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Lei n" 988/2U17

EM EN TA : Dispõe alteração do art 
17 da Lei nu 938/2016. que irata das 
diretrizes orçamentárias e dá outras 
providências.

Ü P R E F E IT O  DO M l N IC ÍPIO  DF. FERREIRO S, no uso de suas atribuições legais. láz 
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. P  - Fica acrescido em cinqüenta por cento, o percentual estabelecido no art 17 da 1 ei 
n° 9.18 2016. que trata das diretrizes orçamentárias, referente aos créditos adicionais 
suplementares.

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
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